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53

5/1023959-8AV SAO SEBASTIAO 96 

ANA MARIA SOARES

 

Nº 041.795.546

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

CAPIM

ABR/2020 09/04/2020 17/04/2020 R$ 50,86

(B{SgNeGdQ{B{B{JwJmFuB{B{DjHbDgSdB{QtGd[qRuQh)
3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 02624.912008 14223.550170 6 82280000005086

Pagador: ANA MARIA SOARES CNPJ/CPF: 045.293.424-92

AV SAO SEBASTIAO 96  - CENTRO - CAPIM / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120014223550             

Nr Documento

001023959202004

Data Vencimento

17/04/2020

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 50,86
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200110992 Vítima: JOSEMAR SOARES DOS SANTOS

Data do Acidente: 04/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSEMAR SOARES DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais,

cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função

vital 100%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%
Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

Recebedor: JOSEMAR SOARES DOS SANTOS

Valor: R$ 1.350,00

Banco: 104

Agência: 000000044

Conta: 000000116390-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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MAMANGUAPE
Rua Marquês de Herval, S/N, Centro, MAMANGUAPE - PB - CEP: 58287-000

2ª Vara Mista de Mamanguape
 
0800833-79.2020.8.15.0231
AUTOR: JOSEMAR SOARES DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
DESPACHO

Vistos,
 
1. Defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98, do CPC.
2. Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades
do conflito, deixo de designar audiência de conciliação (CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da
ENFAM), após oportuna a análise da conveniência e, especialmente, considerando que é
facultada a conciliação às partes em qualquer momento do processo e não há nulidade sem
prejuízo.
Avolumam-se em todas as unidades judiciárias pedidos de cobrança de indenização pelos danos
pessoais sofridos em decorrência de acidente com veículo automotor de via terrestre mediante
seguro DPVAT e, não obstante, as seguradoras apenas realizam acordos com os segurados
após perícia médica. Não por outro motivo, inúmeros mutirões de seguro DPVAT já foram criados
pelo TJPB na tentativa de agilizar a resolução das demandas.
3. Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras
fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo
340 do CPC.
4. Transcorrido o prazo concedido para a defesa e sendo esta apresentada com (I) preliminares1,
(II) defesa indireta de mérito2 ou (III) juntada de documentos3, fale a parte autora, no prazo de 15
dias, permitindo-lhe a produção de prova (itens I, II e III), ou a impugnação correspondente (item
III).
5. Sendo necessária a realização de perícia médica e não tendo sido apresentados os quesitos,
intimem-se as partes para, no prazo comum de cinco dias, apresentar a quesitação e, querendo,
indicar assistente técnico.
6. Após, faça-se conclusão para apreciação de eventuais preliminares e nomeação do perito, se
for o caso.
Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado/carta.
23 de abril de 2020

JUIZ(A) DE DIREITO
 
 
Endereço para intimação/citação/notificação dos(a/s) promovido(a/s)/impetrado(a/s):
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205 
 
 
1 CPC - Art. 351.  Se o réu alegar qualquer das matérias enumeradas no art. 337, o juiz
determinará a oitiva do autor no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe a produção de prova. 
Art. 337.  Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar: I - inexistência ou nulidade da
citação; II - incompetência absoluta e relativa; III - incorreção do valor da causa; IV - inépcia da
petição inicial; V – perempção; VI – litispendência; VII - coisa julgada; VIII – conexão; IX -
incapacidade da parte, defeito de representação ou falta de autorização; X - convenção de
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arbitragem; XI - ausência de legitimidade ou de interesse processual; XII - falta de caução ou de
outra prestação que a lei exige como preliminar; XIII - indevida concessão do benefício de
gratuidade de justiça.
2 CPC - Art. 350.  Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor,
este será ouvido no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe o juiz a produção de prova.
3 CPC - Art. 437.  O réu manifestar-se-á na contestação sobre os documentos anexados à inicial,
e o autor manifestar-se-á na réplica sobre os documentos anexados à contestação. § 1o Sempre
que uma das partes requerer a juntada de documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a
outra parte, que disporá do prazo de 15 (quinze) dias para adotar qualquer das posturas
indicadas no art. 436. Art. 436.  A parte, intimada a falar sobre documento constante dos autos,
poderá: I - impugnar a admissibilidade da prova documental; II - impugnar sua autenticidade; III -
suscitar sua falsidade, com ou sem deflagração do incidente de arguição de falsidade; IV -
manifestar-se sobre seu conteúdo.
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Pelo presente, Cito a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Num. 30664356 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENATA LIMA DE SANT ANNA - 14/05/2020 13:26:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051413261194400000029447304
Número do documento: 20051413261194400000029447304


